




VILA FLORES - RS
PROJETO DE LEI Nº 28/2025

De 30 de janeiro de 2025
 
AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

 A Prefeita Municipal em Exercício de Vila Flores, Estado do Rio grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais;

 Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

 Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse 
público, os cargos a seguir especificados, pelo prazo de até o final do ano letivo de 2025, nos 
termos desta Lei:

Nº
Vagas

Cargo Salário Carga Horária 
Semanal

01 Professor de Educação Infantil R$3.219,06 20 h

01 Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental R$3.219,06 20 h

01 Professor de Arte - Educação Infantil, Anos Iniciais e 
Anos Finais do Ensino Fundamental R$3.219,06 20 h

 Parágrafo único. As funções e salários previstos nesta Lei não terão vinculação nem 
equiparação e não gerarão expectativa de direito quanto aos cargos já criados.

 Art. 2º  As especificações exigidas para a contratação de serviços na forma desta Lei serão 
aquelas contidas no ANEXO I.

 Art. 3º  Os contratos de que trata o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando 
assegurados aos contratados os direitos previstos nos artigos 75 e 236, incisos II, III e IV, da Lei 
Municipal nº 836, de 22.03.2001, Regime Jurídico, além dos direitos constantes da Lei de Diárias 
vigente.

 Art. 4º  As despesas relativas à presente Lei serão suportadas por elementos de despesa 
previstos na Lei Orçamentária Municipal do Exercício.

 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 Vila Flores, 30 de janeiro de 2025.
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ANEXO I
 

 PROFESSOR

 Síntese dos Deveres: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta 
pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao 
processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.

  Atribuições: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem 
do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de 
atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os 
dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da 
elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 
executar tarefas afins com a educação.
 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga Horária semanal: 20 horas.

 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade mínima: 18 anos.
b) Instrução: estar cursando ou ter concluído o ensino superior em Curso de Licenciatura em 
Pedagogia para os cargos de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental e para os 
cargos de anos finais do Ensino Fundamental conforme a área de atuação.
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 28/2025.
 

 Envia-se para apreciação dos senhores Vereadores o Projeto de Lei acima nominado, que 
tem como objetivo viabilizar a contratação de servidores para a Secretaria Municipal de Educação, 
Desporto e Lazer, a fim de assegurar a oferta regular das disciplinas para o período letivo de 2025.

 Dessa forma, o precípuo escopo do projeto é garantir a continuidade dos serviços públicos, 
essenciais atualmente prestados à população.
Ressalta-se que as contratações possuem caráter temporário, sendo assim pela demanda 
apresentada em virtude de reorganização de turmas e dos educandários, no início do ano 
corrente.

 As contratações serão realizadas na forma de contrato administrativo.

 Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação e aprovação.

 Solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado e votado EM REGIME DE 
URGÊNCIA.

 Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e dos 
nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
 
 

 Vila Flores, 30 de janeiro de 2025.
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